
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

LEI r.lUNICIP1~ N23J

"Abr9 cr~dito especial e concede
auxll i o-doenç a"

o PREFEITO MUNTCIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu

pronrnlgo a seguinte Lei:,

Art. 12 - É o Prefeito l\lunicipal autorizado a
conceder o auxílio-doença de (t$ 1.000,00 (lUn mil cruzeiros) men-
sais ao funcionário aposentado JOÃO B. JAENISCH, a partir de j a-
neiro do corrente ano.

Art. 22 - É aberto o crédi to especial de ~$
12.000,00 (doze. mil cruzeiros) destinado ao pagamento, no corren
te exercício, do awdlio-doença de que trata o artigo anterior.

Art. 32 - Servirá de recurso para a cobertura do
crédi to aberto no artigo antecedente, parte da disponibilidé:'íC fi
nanceira do exercício encerrado, até o limite de (i] l2~000,00 (d2.
ze mil cruzeiros).

Art. 42 - A Lei de Meios dos exercfcios vindou -
ros consignará verba propria para atender a despesa decorrente. ' .desta LeI, enquanto nccessarIa. - , .Art. 52 ~ Revogam-se as disposiçoes em contrarIOo

GABINETE 00 PREFIUTO MUNICIPAL !1B NOVO HAJ\iBURGO,
aos quinze (15) dias do mês de Maio do ano de mil novecentos e
cinquenta e três (1953).

publique-se.
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